
PORTARIA N.º 116/2026

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
conforme Decreto n.º 80/2023, à vista do Processo Eletrônico n.º 2026/1809, e,

Considerando o requerimento expresso para postergação da vaga, optando pela
última colocação na Classificação Final do Edital n.º 170/2024, resolve:

Art. 1º Autorizar a POSTERGAÇÃO da vaga da candidata abaixo relacionada,
nomeada conforme Edital n.º 4/2026 para a classificação indicada:

Candidato(a)
Edital de

Classificação
Cargo

Público
Classificação

Classificação
Postergada

Lauren  Regina  Witichoreky
Bertoletti

170/2024
Professor –
Educação
Infantil

61º 186º

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Secretário, Centro Adm. Municipal, em 14 de janeiro de 2026.

GLAUBER LEMOS VIEIRA
Secretário de Administração

Assinado eletronicamente

Port-posterga vaga 2021-2025
BMR
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